
 

 

 

 
DECRETO Nº 1986/2025 
DE 29 DE ABRIL DE 2025 

 
 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 
2025 DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 

 
     FREDDIE COSTA NICOLAU, Prefeito Municipal de 

Pedrinhas Paulista, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade a autorização 

da Lei Municipal nº 1528/2025, de 29 de abril de 2025,  

 
DECRETA :- 

 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 16.000,00 

(dezesseis mil reais), nos termos do inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, no 
Orçamento Programa do Exercício de 2025 – Lei Municipal nº 1518/2024, de 10 de 
dezembro de 2024, demonstrado segundo as codificações institucionais: local, por função 
e sub função, das categorias econômicas e fontes de recursos abaixo discriminadas: 

 
CODIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA (SUPLEMENTAR)  VALOR R$ 

FONTE 01 TESOURO 
01 PODER LEGISLATIVO 
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL  
01.031.0024.2047 MANUTENÇÃO E ATIVIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL 16.000,00 
(004) 3.3.90.14.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL   2.000,00 
(006) 3.3.90.39.00 OUTRAS DESP. PESSOAL DECOR. DE CONT. DE TERC.   6.000,00 
(008) 4.4.90.52.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   8.000,00 
 TOTAL 16.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto pelo artigo 

anterior no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), serão utilizados recursos 
provenientes de Anulação parcial de dotações orçamentárias nos termos do disposto no 
inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

 
CODIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA (ANULAÇÃO) VALOR R$ 

FONTE 01 TESOURO 
01 PODER LEGISLATIVO 
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL 



 

 

 

 
01.031.0024.2047 MANUTENÇÃO E ATIVIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL 16.000,00 
(005) 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO    2.000,00 
(011) 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES    8.000,00 
(012) 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    6.000,00 
 TOTAL 16.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista, 29 de abril de 2025. 
 
 
 
 

FREDDIE COSTA NICOLAU 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado no Diário Oficial do Município na data supra. 
 
 
 
 

EDSON GOMES 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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